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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE





TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Visa o presente Termo de Referência detalhar os elementos necessários à Contratação de empresa para a manutenção Preventiva e Corretiva de Equipamentos Médicos Hospitalares para atendimento da Divisão de Manutenção da Secretaria de Saúde e manter os equipamentos em plena condição de utilização.
2. OBJETO:
Contratação de empresa para Manutenção Preventiva e Corretiva de equipamentos: Autoclaves, Estufas, Detector Fetal, Esfingomamometro, Balanças, Agitadores, Banhos Maria, Centrífugas, Controlador de Centrífuga, Deionizador, Destilador de água e outros, conforme tabela do ítem 4.3. Pelo período de 12 meses podendo ser prorrogados até 48 meses de acordo com a Lei

2.1 CRITÉRIO DE JULGAMENTO
      Menor preço Global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de execução dosserviços deverá ser 15 dias úteis, a partir da sua assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. Aexecução dos serviços serão efetuadas:
       Nas Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde do Município de Petrópolis – RJ.
4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e/ou serviço
       Os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da listagem abaixo e constantes do ANEXO 1, deverão ser realizados a fim de manter os equipamentos em plena condição de uso. Para os casos de substituição de peças, a Contratada poderá apresentar orçamento para fornecê-laa partir da apresentação ao fiscal do Contrato  porém a Contatrante poderá também fornecê-la ser couber economicidade.

	Equipamento 
	Unidade
	Quantidade 

	Autoclave
	pç
	57

	Estufa
	pç
	24

	Detector Fetal
	 pç
	60

	Esfigmomamometro
	pç
	265

	Balança Adulto/Pediátrica
	pç
	223

	Agitador
	pç
	4

	Banho Maria
	pç
	3

	Centrífuga
	pç
	5

	Controlador de Centrífuga
	pç
	1

	Deionizador
	pç
	1

	Destilador de água
	pç
	1

	Espectofotômetro
	pç
	1

	Microscópio
	pç
	1

	Fotometro
	pç
	1

	Coifa
	pç
	1

	Capela de Fluxo Laminar
	pç
	2

	Colposcópio
	pç
	4

	Aparelho de Bisturi
	pç
	1

	Aparelho Tens
	pç
	3

	Aparelho de Ondas Curtas
	pç
	2

	Aparelho de Infravermelho
	pç
	3

	Aparelho de Laser
	pç
	1

	Aparelho Eletroestimulador
	pç
	1

	Aparelho Nebulizador 
	pç
	2

	Vibromassageador
	pç
	3

	Nebulizador Compressor 4 saídas
	pç
	44

	Inalador de quatro saídas
	pç
	1



Especificações para o Serviço:

1) A garantia dos serviços executados deverá abranger mão de obra e peças que, possivelmente, serão substituídas e terá validade de 90 dias.
2) A visita técnica aos locais dos equipamentos para reconhecimento dos mesmos é facultativo porém a Empresa deverá emitir Declaração de Responsabilidade sobre o conhecimento dos locais e equipamentos. Os agendamentos para visita técnica deverão ser realizadas pelo contato abaixo descrito:
Sr André Estrella de Souza – DIMAM
E-mail: dimamfms@gmail.com
Telefone: 24-2246-9053
3) Os serviços contratados ocorrerão por demanda e por necessidade de manutenção corretiva
4) Os serviços deverão ser executados pela Empresa Contratada e assim não há a possibilidade de terceirização do Objeto deste Termo de Referência.
5) Considerando o universo dos equipamentos a contemplar e considerando que os equipamentos listados encontram-se distribuídos nas Unidades de Saúde constantes do ANEXO I que deverão ser reconhecidos através da visita técnica mencionada no ítem 4.3, subitem 2.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dosserviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme a lei 14.133/2021
· 7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Secretaria Municipal de Saúde
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, conforme Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Apresentação de Atestado de Capacitação Técnica
- Comprovação da Empresa que é da área de atuação do Objeto deste Termo de Referência




      ––––––––––––––––––––––––––––
Mário José Reis Alves
Diretor Administrativo/SMS - Mat. 3884
















ANEXO I
Endereços das Unidades de Saúde
	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	USF 1º Maio
	R. Norival Braga da Silva, 39

	USF 1º Maio
	R. Norival Braga da Silva, 39

	USF 24 Maio
	R. 24 de Maio, 197

	USF 24 Maio
	R. 24 de Maio, 197

	Academia Carangola
	Carangola

	USF Águas Lindas
	Estr. do Palmital, 768

	USF Águas Lindas
	Estr. do Palmital, 768

	USF Frei Leão
	R. Dr. Edmundo Kemp, 152

	USF Frei Leão
	R. Dr. Edmundo Kemp, 152

	USF Frei Leão
	R. Dr. Edmundo Kemp, 152

	UBS Alto Independencia
	Rua José Lino, S/N

	UBS Alto Independencia
	Rua José Lino, S/N

	UBS Alto Independencia
	Rua José Lino, S/N

	USF Alto Siméria
	 R. Manoel Francisco de Paula, s/n -

	USF Alto Siméria
	 R. Manoel Francisco de Paula, s/n -

	USF Amazonas
	 R. Amazonas, 25 -

	USF Amazonas
	 R. Amazonas, 25 -

	Ambulatório Escola
	 R. Hyvio Naliato, 899

	Ambulatório Escola
	 R. Hyvio Naliato, 899

	UBS Araras
	Estr. Bernardo Coutinho, 3435 - Araras

	DAB
	End.: Rua Teresa, 1515 - Alto da Serra

	USF Castrioto
	 R. Santa Rita de Cássia, 114 

	USF Batalaird
	R. E, 35 - Mosela

	USF Boa Esperança
	Estr. Ministro Salgado Filho s/n

	USF Boa Esperança
	Estr. Ministro Salgado Filho s/n

	USF Bonfim
	Estrada do Bonfim, s/n - Corrêas,

	USF Bonfim
	Estrada do Bonfim, s/n - Corrêas,

	USF Brejal
	Estr. Brejal, 6 - Posse

	USF Brejal
	Estr. Brejal, 6 - Posse

	USF Carangola
	Estr. do Carangola, 860 - Carangola

	USF Carangola
	Estr. do Carangola, 860 - Carangola

	USF Castelo
	R. Cap. João Amâncio - Corrêas

	USF Castelo
	R. Cap. João Amâncio - Corrêas

	USF Caxambu
	Estr. José Almeida Amado, 1295

	USF Caxambu
	Estr. José Almeida Amado, 1295

	USF Caxambu
	Estr. José Almeida Amado, 1295

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	Centro de Saúde
	Rua Santos Dumont, 100

	USF Dr Thouset
	R. Dr. Thouzet, S/N - Quitandinha

	USF Dr Thouset
	R. Dr. Thouzet, S/N - Quitandinha

	Epidemiologia
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Epidemiologia
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	USF Estrada Saudade
	Estr. da Saudade, 160 - Estrada da Saudade

	USF Fazenda Inglesa
	Estrada Fazenda Inglesa. 5460

	HAC
	Rua Vigario Correa, 1345

	HAC
	Rua Vigario Correa, 1345

	HAC
	Rua Vigario Correa, 1345

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HMNSE
	Rua Paulino Afonso, 455

	HST
	R. Paulino Afonso, 477 - Centro

	SMH
	Av. Portugal, 236 - Valparaíso

	Unimed
	R. do Expedicionário, 144 - Bingen

	UBS Itaipava
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, s/n

	UBS Itaipava
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, s/n

	UBS Itaipava
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, s/n

	UBS Itaipava
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, s/n

	Centro de Saúde Itamarati
	R. Bernardo Proença, 32 - Itamarati

	USF Jardim Salvador
	R. Juiz Castro e Silva, 33 

	USF Laginha
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, S/N

	USF Laginha
	Estr. Philuvio Cerqueira Rodrigues, S/N

	USF Meio da Serra
	Meio da Serra, S/N

	USF Meio da Serra
	Meio da Serra, S/N

	Com. Menino Jesus 
	 

	USF Moinho Preto
	R. João Xavier, 2109 A 

	UBS Morin
	R. Pedro Ivo, 81 - Morin

	UBS Morin
	R. Pedro Ivo, 81 - Morin

	UBS Mosela
	Rua Mosela, 744

	PSLS
	Rua teresa, 1839

	UBS Pedras Brancas
	R. Pedras Brancas, 1190 - Mosela

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Pedro do Rio
	Est União Indústria, 19483. Pedro do Rio 

	UBS Posse
	etr União Indústria 33530

	UBS Posse
	etr União Indústria 33530

	UBS Posse
	etr União Indústria 33530

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	Programa de Imunização
	R. Dr. Sá Earp, 433 - Centro

	UBS Quitandinha
	R. Gen. Rondon, 402 - Quitandinha,

	UBS Quitandinha
	R. Gen. Rondon, 402 - Quitandinha,

	UBS Quitandinha
	R. Gen. Rondon, 402 - Quitandinha,

	UBS Retiro
	Av. Barão do Rio Branco, s/n - Retiro

	USF Sant. Trindade
	R. Pres. Nereu Ramos, 100 - Valparaíso

	USF Sant. Trindade
	R. Pres. Nereu Ramos, 100 - Valparaíso

	USF São João Batista
	R. Luiz Winter, 560

	USF São Senastião
	R. São Sebastião, 625 - São Sebastiao

	USF São Sebastião
	R. São Sebastião, 625 - São Sebastiao

	USF Sgtº Boening
	Estrada do Paraíso, 68

	USF Secretário
	Estrada de Secretário, S/N

	USF Secretário
	Estrada de Secretário, S/N

	UPA Posse
	Estr. União e Indústria, 33530

	UPA Posse
	Estr. União e Indústria, 33530

	UPA Centro
	R. Washington Luiz, 600 - Valparaíso

	USF Carangola
	Estrada Setão do Carangola, S/N

	USF Carangola
	Estrada Setão do Carangola, S/N

	USF Vale da Videiras
	etr Almirante Paulo Martins Meira - s/n

	USF Vila Felipe
	R. Perminio Schmidt - Chácara Flora

	USF Vila Rica
	Quadra 36, Travessa 28 - Via rica

	USF Vila Rica
	Quadra 36, Travessa 28 - Via rica

	USF Vila Saúde
	Rua Santa Catarina s/n lote 23 quadra 41 Vila - Hípica

	USF Vila Saúde
	Rua Santa Catarina s/n lote 23 quadra 41 Vila - Hípica
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